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ras, eleitos constitucionalmente, é órgão soberano de caráter delibe-
rativo político administrativo em assuntos de interesse do Município, 
com atribuições definidas no regimento interno da câmara.
art. 4º. ao departamento legislativo compete planejar, coorde-
nar, dirigir e controlar todas as atividades de apoio legislativo 
da câmara, de acordo com as diretrizes da Mesa diretora e sob a 
supervisão do assessor legislativo.
art. 5º. ao departamento administrativo compete exercer as atividades 
burocráticas de registro e controle relacionados ao pessoal, preparando a 
documentação necessária e exigível por órgãos fiscalizadores, bem como 
desenvolver todas as atividades de recrutamento e seleção, cargos e salá-
rios, treinamento de pessoal, planejar, coordenar, dirigir e controlar a po-
lítica de valorização profissional e humana do corpo funcional da Câmara.
art. 6º. compete ao departamento financeiro controlar os recursos 
financeiros da câmara, realizando os registros de entrada e saída 
dos recursos, efetuando os pagamentos previstos no orçamento e 
demais deliberação da Mesa diretora.
tituLo iii
Do PLANo DE cARREiRA
cAPituLo i
DisPosiçoEs GERAis
art. 7º. o Plano de carreira, cargos e vencimentos da caMara 
MUNiciPal de cUrioNoPolis-Pa, é o estabelecido nesta lei, 
integrado pelos seguintes quadros:
i — quadro de cargos de Provimento efetivo;
ii — quadro de cargos de Provimento em comissão;
Parágrafo úNico. Pode coexistir com o quadro de cargos de Pro-
vimento efetivo, consoante a necessidade da câmara, Pessoal tem-
porário para execução de tarefas especiais por tempo determinado, 
observado os dispostos em lei Municipal.
cAPituLo ii
Dos cARGos DE PRoviMENto EfEtivo
art. 8º. cargo efetivo é aquele para cujo provimento originário é exigido 
a prévia aprovação em concurso público de provas ou de provas e títulos 
e destinasse ao atendimento das necessidades básicas da câmara Muni-
cipal, estruturando-se em grupos distintos ao atendimento das funções 
essenciais necessárias à execução de seus objetivos, cuja sistemáticas e 
processa em funções de referências, fixadas conforme o serviço.
art. 9º. os cargos de provimento efetivo, quanto à natureza, são:
i – Nível operacional e de apoio;
ii – Nível Médio;
•1º. Cargo de Nível Operacional e de apoio é aquele para cujo provimento 
é exigida escolaridade mínima de até o fundamental completo;
•2º. Cargo de Nível Médio é aquele para cujo provimento é exigida 
habilitação profissional em cursos legalmente classificado como de 
ensino médio completo.
cAPituLo iii
Dos cARGos DE PRoviMENto EM coMissão
art. 10. cargo em comissão é aquele que depende da confiança 
pessoal para o seu provimento e destina-se ao atendimento das 
atividades de direção e assessoramento superior (d.a.s.), sendo 
de livre nomeação e exoneração do Presidente.
cAPituLo iv
DA fuNção GRAtificADA
art. 11. as funções gratificadas destinam-se ao atendimento das 
atividades de direção e assistência intermediaria (d.a.i.), por ser-
vidores de cargo efetivo, de livre designação e dispensa por ato 
da Presidência da câmara, representando vantagem acessória ao 
vencimento, não se constituindo situação permanente.
Parágrafo úNico. os servidores cedidos de outras esferas de governo 
terão o vencimento pago pelo órgão de origem, podendo receber da câma-
ra apenas gratificação de função.
tituLo iv
DA EstRutuRA BAsicA
cAPituLo i
Dos cARGos DE PRoviMENto EfEtivo
art. 12. a estrutura básica dos quadros de Provimento efetivo constitui-se 
dos seguintes grupos ocupacionais e respectivas escolaridades:
I – Grupo. Auxiliar – constituído pela categoria a seguir especificada:
1.a) escolaridade de ensino fundamental: auxiliar operacional, recepcio-
nista, Motorista, vigia, recepcionista;
ii – grupo de nível médio – constituído pelas categorias funcionais 
a seguir especificadas:
1.a) – escolaridade de ensino médio: auxiliar administrativo, técnico legislativo;
art. 13. os integrantes dos grupos ocupacionais constantes desta 
lei serão distribuídos nos diversos departamentos da câmara, onde 
se fizerem necessários os trabalhos pertinentes aos cargos e fun-
ções, mediante ato da Presidência.
Parágrafo único. a tabela de vencimentos dos cargos de Provimento efe-
tivo e as gratificações das funções integram o anexo IV desta Resolução.
cAPituLo ii
Dos cARGos DE PRoviMENto EM coMissão
art. 14. a estrutura básica do quadro de Provimento em comissão (d.a.s) 
constitui-se dos seguintes cargos: chefe de gabinete da Presidência, as-
sessor legislativo, diretor financeiro, controlador interno, diretor legis-
lativo, assessor Parlamentar, secretario legislativo e controlador interno, 
assistente legislativo e secretario de apoio.
Parágrafo único. as tabelas de vencimentos dos cargos em comissão a as 
gratificações das funções integram o anexo IV desta Resolução.

cAPituLo iii
DAs EsPEcificAçoEs Dos cARGos
art. 15. cargo Público é o criado por lei, em número certo, com 
denominação própria, constituindo um conjunto de atribuições e 
responsabilidades competidas a servidores, mediante retribuições 
padronizadas e paga pelos cofres públicos.
art. 16. grupo ocupacional é o conjunto de categorias funcionais 
segundo correlação de afinidade entre atividades de cada um, a 
natureza do trabalho ou grau de conhecimento necessário ao exer-
cício das respectivas atribuições.
art. 17. categoria funcional é o conjunto de atividades desdobráveis 
em classes, identificadas pela natureza e pelo grau de conhecimento 
exigível para seu desempenho.
art. 18. classe é o conjunto de cargos da mesma categoria funcional e do 
mesmo grau de responsabilidade.
art. 19. referência identifica a posição salarial das classes segun-
do as atribuições e responsabilidades dos cargos que compõem bem 
como expressa a classificação dos cargos dentro de cada grupo, indi-
cando escalas para os cargos efetivos.
tituLo v
Do iNGREsso E DA cARREiRA
cAPituLo i
Do iNGREsso
art. 20. o ingresso para os cargos de Provimento efetivo far-se-á na refe-
rência inicial da categoria funcional, mediante habilitação em concurso pú-
blico de provas ou de provas e títulos, obedecida a ordem de classificação.
cAPituLo ii
DA cARREiRA
art. 21. carreira, é o conjunto de classes da mesma natureza, escalonados 
e hierarquicamente de acordo com a complexidade das atribuições, com 
progressão privativa dos titulares dos cargos que a integram, respeitando 
o tempo de serviço.
Art. 22. As carreiras são estruturadas e identificadas em razão da natureza 
do trabalho, do conhecimento, aperfeiçoamento, responsabilidade e de-
mais requisitos exigidos para o desempenho do cargo.
art. 23. o desenvolvimento dos servidores nas carreiras será efetivado atra-
vés de progressão, de acordo com o estabelecido nos artigos anteriores.
art. 24. a Progressão funcional é a elevação do funcionário a referência 
imediatamente superior no mesmo cargo, obedecendo ao critério de anti-
guidade, na razão 5,0% (cinco inteiros por cento) anos do efetivo exercício, 
nos termos da lei municipal.
•1º. As referências e os valores de vencimento nos cargos de provimento 
efetivo integram o anexo iv desta lei;
•2º. As atribuições dos ocupantes de Cargos de provimento efetivo e em 
comissão integram o anexo iii desta resolução.
tituLo vi
cAPituLo úNico
DAs DisPosiçÕEs fiNAis
art. 25. o regime de trabalho dos servidores é o estatutário, sujeito a jor-
nada de trabalho de (08) horas diárias ou (40) semanais.
Parágrafo único. ao servidor sujeito a jornada especial de trabalho será 
observada o estabelecido em lei federal;
art. 26. o servidor efetivo, quando ocupante de cargo em comissão, 
fará opção pela remuneração.
art. 27. os vencimentos dos servidores da câmara Municipal serão 
reajustados por lei proposta pelas Mesa diretora, observando os ín-
dices de reajustes do governo federal, sendo que os cargos de salário 
igual ao salário mínimo vigente no país se reajustará quanto do rea-
juste anual do salário mínimo nacional.
art. 28. a lotação dos cargos integrados desta lei será mediante ato da 
Presidência, obedecidas às prescrições legais em vigor.
art. 29. o quadro de provimento efetivo da caMara MUNiciPal de 
cUrioNoPolis-Pa., constitui-se de 14(quatorze) cargos, distribuído 
da seguinte forma:
NÍvel  cargo  qUaNtitativo
cMc- Na i  auxiliar operacional  04 (quatro)
cMc- Na i  recepcionista  01 (um)
cMc- Na i  vigia  03 (três)
cMc- Na i  auxiliar administrativo  04 (quatro)
cMc- Na ii  Motorista  01(um)
cMc – Na iii  técnico legislativo  01 (um)
art. 30. o quadro de Provimento em comissão da câMara MU-
NiciPal de cUrioNoPolis-Pa, constitui-se de 30 (trinta) cargos 
distribuídos da seguinte forma:
NÍvel  cargo  qUaNtitativo
cMc – d.a.s. i  secretario de apoio  02 (dois)
cMc – d.a.s ii  assessor Parlamentar  06 (seis)
cMc – d.a.s. iii  assistente legislativo  05 (cinco)
cMc – d.a.s. iv  secretário legislativo  01 (um)
cMc – d.a.s. v  assessor legislativo  12(doze)
cMc – d.a.s. vi  diretor financeiro  01(um)
cMc – d.a.s. vi  controlador interno  01(um)
cMc – d.a.s. vi  diretor legislativo  01(um)
cMc – d.a.s. vi  chefe de gabinete  01(um)
art. 31. as despesas decorrentes da implantação desta lei correrão à con-
ta de dotações orçamentárias próprias.
art. 32. esta lei e seus anexos entrarão em vigor a partir da data de sua 
publicação revogadas as resoluções anteriores, principalmente as reso-
luções 06/2015, resolução 01/2019 e resolução 001/2020, que tratam 
sobre reestruturação organizacional plano de carreira, cargos e salários da 
câmara Municipal de curionópolis Pa ou matéria conexa divergente a esta 
lei e as disposições em contrário.
curionópolis/Pa, 17 de março de 2021.
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